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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Barreiras-BA
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Barreiras-BA

EDITAL PARA CHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO 10 (DEZ) DIAS

PROCESSO: 1003826-02.2021.4.01.3303
CLASSE: DESAPROPRIAÇÃO (90)
POLO ATIVO: VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A
REPRESENTANTES POLO ATIVO: PEDRO HENRIQUE LAGO PEIXOTO - BA31939
POLO PASSIVO: RAFAELI IMPORTADORA E EXPORTADORA DE GRÃOS LTDA
FINALIDADE: Dar conhecimento a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento 
tiverem que, perante este Juízo Federal, tramita os autos da Ação de DESAPROPRIAÇÃO 
no 1003826-02.2021.4.01.3303, tendo por objeto de desapropriação a área de 6,76 ha (seis 
hectares e setenta e seis ares), da denominada “FAZENDA ÀGUAS CLARAS”, situada no 
município de São Desidério - BA, inscrita sob a matrícula 8.923, consoante certidão do 
Cartório do Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de São Desidério - BA, cuja fração 
fora declarada de utilidade pública para fins rodoviários, conforme consta da petição inicial e 
documentos que a acompanham, a qual teve o preço da indenização fixado em R$ 48.270,46 
(quarenta e oito mil, duzentos e setenta reais e quarenta e seis centavos).
Assim, o presente edital é expedido em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 
76/1993, para conhecimento dos interessados e eventual impugnação de terceiros.
SEDE DO JUÍZO: Vara Única da Subseção Judiciária de Barreiras-BA, localizada na Rua 
Aníbal Alves Barbosa, s/n, Centro, 5o andar, Fórum Tarcilo Vieira de Melo, CEP: 47.800-163.
Barreiras - BA, 28 de julho de 2021.

JAMYL DE JESUS SILVA
Juiz Federal Titular

Subseção Judiciária de Barreiras-BA
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CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO DO OESTE DA BAHIA 
Rua Professor José Seabra de Lemos, 420 – Recanto dos Pássaros  - Barreiras – BA - CEP: 47.808-021 

 77 3613-3858   - administrativo@consid.ba.gov.br 
 

 
 

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
 
Contrato nº 025/2021 - Processo Administrativo Nº 029/2021 – Contratante: CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BAHIA/CONSID – Contratada BRASIL ASFALTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.447.077/0001-93 – OBJETO; 
fornecimento de emulsões asfálticas de forma parcelada, destinadas a pavimentação urbana 
nos municípios consorciados, nos trechos relacionados no Edital, para atendimento de 
necessidades do Consórcio Intermunicipal do Oeste da Bahia – CONSID. 
– TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO – Ass. do contrato: 
09/09/2021 - Ass. do aditivo: 05/02/2022 - Fundamento Legal: artigo 65 inc II , alínea ¨d¨ da 
Lei nº8.666/93.  
 
 
Barreiras, 05 de fevereiro de 2022 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Presidente do Consid. 
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

 
Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

  

M
U

NI
CÍP

IO DE CÔCOS

BAHIA

 
PORTARIA Nº 010/2022, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

Dispõe sobre exoneração de servidor 
estatutário por desligamento do quadro 
funcional em circunstância de aposentadoria 
por idade, e dá outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Cocos, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e, com fundamento no art. 37, II e XVI da 
Constituição Federal da República, etc., e, 
 

CONSIDERANDO-SE que, a Administração Pública é regida pelos princípios da 
legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, conforme estatuído no art. 
37, caput, Constituição da Republica Federativa do Brasil. 
 

CONSIDERANDO-SE, que, os servidores públicos e efetivos, lotados no Município 
de Cocos, são contribuintes da Previdência Social; 
 

CONSIDERANDO-SE o princípio da segurança jurídica que deve nortear a concessão 
de direitos e vantagens aos servidores públicos; 
 

CONSIDERANDO-SE, ainda, que a Previdência Social concedeu aposentadoria por 
idade para servidor efetivo deste Município, constante abaixo nesta Portaria; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Exonerar o servidor abaixo relacionado, devidamente identificado, inclusive 
com o número do benefício concedido: 
 
Nome Cargo Matr. Tipo de 

aposentadoria 
Nº Benefício 

Manoel José da 
Trindade 

Operador de 
Máquinas 

671 Idade mínima e tempo 
de contribuição 

199.740.344-4 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos, Bahia, em 09 de fevereiro de 2022. 
 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Consid realiza Capacitação em Resíduos Sólidos e Meio Ambiente para 
municípios consorciados

A ação foi ministrada pelo superintendente da SEDUR com participação do PNUD, UFOB e UNEB.

Texto e fotos: Ivana Dias

O Consórcio Multifinalitário do Oeste da Bahia – 
Consid realizou na quarta-feira (02), a Capacitação 
em Resíduos Sólidos e Meio Ambiente, para secre-
tários e técnicos de Meio Ambiente dos municípios 
consorciados e participantes do Projeto Vozes.
A Capacitação foi ministrada pelo superintendente de 
Planejamento de Gestão Territorial da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia – Se-
dur, Armindo Gonzales, com participação do Pro-
grama das Nações Unidas para o Desenvolvimento – 
PNUD, órgão desenvolvimentista das Nações Unidas, 
Universidade Federal do Oeste da Bahia – UFOB e 
Universidade Estadual da Bahia – UNEB.
De acordo com o superintendente, duas pautas foram 
tratadas, a elaboração do Plano Municipal de Resídu-
os Sólidos e a capacitação dos técnicos da região para 
a execução das ações. “Vamos dar partida à estrutu-
ração do plano municipal de resíduos dos municípios 
consorciados aqui do oeste e também tratar com os 
técnicos e gestores sobre as etapas que vamos preci-
sar fazer para chegar até o nosso objetivo que é ter 
um Plano Municipal de Resíduo”, pontuou Armindo 
Gonzales, que ressaltou ainda a importância da elabo-
ração do plano para dar andamento às demais etapas.
“O Plano Municipal de Resíduo tem uma importân-
cia muito grande, primeiro porque é um elemento de 
legalidade que possibilita o gestor fazer o planejamen-
to de projetos e ações na área de resíduos. Segundo, 
é também um instrumento de captação de recursos, 

hoje não é possível captar recursos na área de resíduos 
junto ao Governo Federal sem ter um plano”, disse o 
superintendente.
Sobre a atual situação do resíduo sólido na região oes-
te, Gonzales, fez algumas considerações. “A realidade 
da região oeste é parecida com quase toda a Bahia, te-
mos um déficit de tratamento de resíduo muito forte. 
A política nacional de resíduo faz alguns caminhos e 
traça algumas diretrizes que devemos seguir, é preciso 
fazer educação ambiental não só nas escolas, mas para 
toda a população; ter um planejamento de como fazer 
a coleta, não adianta as pessoas separarem em casa e 
o caminhão juntar tudo; a incorporação dos catado-
res, eles precisam está sob o olhar da tutela pública; 
a escolha de áreas, não vai ter novos espaços para ter 
abertura de novos aterros; a outra questão é a lei do 
marco do saneamento básico, que impõe aos gestores 
a implantação de taxa tarifa”.
O encontro possibilitou a socialização das possíveis 
soluções sobre o tema com os participantes dos mu-
nicípios consorciados. “A formação em resíduos só-
lidos foi de extrema relevância para compreender a 
problemática de resíduos nos municípios consorcia-
dos. No que tange a Santa Rita, os debates e reflexões, 
a contribuição popular, socialização de informações 
entre municípios proporcionaram inquietações para 
que possamos buscar alternativas para envolver a co-
munidade de catadores de material reciclável, plane-
jamento, estratégias, e, sobretudo, ações educativas. 
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O lixo produzido é responsabilidade de todos, sendo 
necessário diálogo com produtores rurais, povoados e 
distritos para conscientização. Sendo assim, as capa-
citações contribuem significativamente na formação 
dos sujeitos, desenvolvendo uma preocupação e com-
promisso da sociedade que perpassa o tripé sócio-
-econômico-ambiental”, argumentou o Coordenador 
de Meio Ambiente de Santa Rita de Cássia, Laenyo 
Souza.
É prevista a construção do plano com a participação 
popular e compartilhamento entre os municípios 
consorciados do Consid, sem desprezar a visão ma-
cro de toda a questão, levando em consideração o alto 
custo de investimento e da operação de tratamento de 
resíduo para os municípios menores. Para o secretário 
de Meio Ambiente de Tabocas de Brejo Velho, Udilei 
José Costa, trabalhar de forma consorciada é a melhor 
alternativa para os pequenos municípios se adequa-

rem a lei.
“O município vem buscando a solução consorciada 
porque o custo é muito caro. A implantação, a opera-
ção e o monitoramento do aterro sanitário estão em 
cerca de R$ 2 a R$ 4 milhões, o que é inviável para 
um município de pequeno porte. Quando assumimos 
a gestão há um ano conseguimos aprovar a lei de co-
leta seletiva do município, colocamos os eco pontos e 
a partir de fevereiro todos os resíduos recicláveis do 
comércio serão enviados para  a cooperativa de Serra 
Dourada, com que quem fizemos parceria. Além de 
ser uma ação social e ambiental passa a ser também 
uma ação de redução de custos, quanto mais resídu-
os evitarmos enviar para o aterro menor será o custo 
operacional para o município que estará contribuindo 
para a reciclagem, gerando renda para os catadores e 
proporcionando um benefício ambiental muito signi-
ficativo ”, disse o secretário.

Prefeito Zezo Aragão reúne-se com os aprovados no Concurso 
Municipal de 2020

O prefeito Zezo Aragão reuniu-se na manhã de hoje 
(07), com os candidatos aprovados no Concurso Mu-
nicipal de 2020 e com os vereadores para conversar 
sobre a convocação dos Agentes Comunitários de 
Saúde.
Durante a conversa, o prefeito ressaltou que ao assu-
mir a gestão no início de 2021, tinha conhecimento 
sobre essa demanda e procurou o melhor momento 
para resolvê-la, mediante as outras questões penden-
tes da gestão passada, também consideradas emer-
genciais.
"Quando assumi eu sabia que a responsabilidade de 
resolver essa demanda e os demais problemas rela-
cionados a esse assunto seriam nossos, por isso, estou 
à disposição para tentar solucionar da melhor forma 
possível. De forma alguma irei tentar prejudicar as 

pessoas aprovadas recorrendo na justiça. Irei convo-
car o quanto antes", disse Zezo Aragão.
Na reunião ficou acordado com os aprovados, a en-
trega da documentação necessária de acordo aos cri-
térios exigidos no edital, no prazo a ser divulgado, 
para que possam ser empossados no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde.
"Essa convocação dos Agentes Comunitários de Saú-
de é de suma importância para nós que fomos apro-
vados no concurso e também para a comunidade do 
município. Como todos sabem está faltando agentes 
e essa convocação vai beneficiar a todos. Gostaria de 
agradecer ao prefeito e a comissão. É o pontapé ini-
cial de uma nova administração", disse o candidato 
aprovado, Elielson da Silva Dias.
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Secretaria de Educação de São Desidério realiza campanha de 
incentivo à Educação de Jovens e Adultos

A Secretaria de Educação de São Desidério (SEDUC) 
lançou a Campanha ‘Nunca é tarde para aprender’ 
que tem como objetivo mobilizar jovens e adultos a 
ingressarem ao Sistema Municipal de Ensino, na mo-
dalidade da Educação de Jovens e Adultos (EJA). Para 
quem sonha em concluir seus estudos, esta é a opor-
tunidade para continuar, há vagas para o Ensino Fun-
damental I do 1º ao 5º Ano e o Ensino Fundamental 
II do 6º ao 9º Ano.
As matrículas podem ser efetuadas no Centro Educa-
cional Patronos Integrados até o dia 21 de fevereiro. Os 

documentos necessários são: cópias dos documentos 
pessoais como RG, CPF e comprovante de residência.
“A campanha ‘Nunca é Tarde para Aprender’, busca 
incentivar nossos jovens e adultos a retomarem e con-
cluir seus estudos, porque entendemos a importância 
de levar conhecimento a todos, independentemente 
da idade, não perca mais tempo, aproveite esta opor-
tunidade e mude seu futuro. Contamos com o apoio 
de toda a equipe escolar para essa mobilização”, con-
vocou a secretária, Iléia Almeida. 

Ascom SD  
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Matrículas para aulas de Música e Teatro terão início na próxima 
segunda-feira (14), em Barreiras

São 400 vagas distribuídas entre as duas 
modalidades.

A partir da próxima segunda-feira (14), as pessoas in-
teressadas em se matricular nas aulas de Música e Te-
atro, já poderão se inscrever. As inscrições acontecem 
até o próximo dia 21, são gratuitas e seguem os se-
guintes horários: das 08h às 12h e das 14h até às 17h, 
na Rua Alferes Tiradentes S/N –1º andar, ao fundo do 
Centro Cultural Rivelino de Carvalho.
No total, estão sendo oferecidas 300 vagas para as 
aulas de Música com os instrumentos: violão, violi-
no, teclado, trombone, trompete, tuba, bombardino, 

flauta doce, flauta transversal, gaita, clarineta e per-
cussão, além de técnica vocal com coro infantil, ju-
venil e adulto. Já para o Teatro, são 100 vagas. Desse 
total, 75% são para a rede municipal de ensino, 15% 
para instituições federais, estaduais, ongs e Sistema 
'S'e 10% para a sociedade civil.
No ato da inscrição, será preenchido um formulário, 
firmando o Termo de Responsabilidade e deverão ser 
entregues os seguintes documentos: cópia da certidão 
de nascimento ou do documento de identidade (RG), 
cópia do CPF, comprovante de residência, declaração 
ou comprovante de escolaridade e uma foto 3X4.
“Estamos muito felizes em retornar com essas duas 
modalidades nos equipamentos de Cultura de Bar-
reiras. A nossa proposta é retornar com núcleos de 
música e teatro em unidades de ensino e oportunizar 
àquele aluno a ter acesso a essa formação, lembran-
do que as aulas acontecerão no contraturno escolar. A 
música e o teatro promovem a integração dos alunos 
e  possibilitam que os estudantes, que por vezes são 
tímidos, consigam se expressar. São recursos impor-
tantes, e por isso, devem ser utilizados pelas escolas”, 
destacou Emilia Moreno, diretora de Cultura.

Dúvidas e demais informações podem ser obtidas 
através do número de telefone (77) 3611-3499.


